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RESOLUÇÃO Nº 3/2025 

 
 

 
Concessão de honraria. Título do Mérito Legislativo do 
Trabalho e Reconhecimento "Bernardo Sayão". 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me foram conferidas por lei, sanciono e 
promulgo a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º. O município de Açailândia- Maranhão poderá conceder as seguintes honrarias: 

... 

... 

III – Título do Mérito Legislativo do Trabalho e Reconhecimento “Bernardo Sayão”. 

 
§ 1º... 

§ 2º. A honraria prevista no inciso III deste artigo, de iniciativa exclusiva de vereador, será 
proposta por meio de Projeto de Resolução. 

§3º... 

§ 4º. Os projetos e requerimentos que concedem honrarias deverão estar instruídos de 
dados biográficos e outros documentos suficientes para que se evidencie o mérito da 
homenagem. 

 
.... 

 
Art. 4º. O Título do Mérito Legislativo do Trabalho e Reconhecimento “Bernardo Sayão”; 
destina-se a agraciar entidade, orgão, instiotuição ou organização similar, empresa privada 
ou pública, com sede no Município, que, por suas atividades, em qualquer ramo, haja se 
distinguido de forma notável ou relevante e isto tenha resultado em benefícios públicos, 
diretos ou indiretos, para o bem da comunidade açailandense. 

 

 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2025. 
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Vereador 

 
 
 
 
Thiago da Silva Ferreira 

Thiaguinho - 



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.  

 

Justificativa 

 
O Centro de Estudos Superiores de Açailândia - CESA, na estrutura organizacional 

da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, iniciou suas atividades com os cursos de 

Licenciatura em Matemática e Ciências Biológicas no ano de 2002, atendendo à grande 

demanda regional, em função da escassez de profissionais nessas áreas, junto à Rede 

Pública de Ensino. No mesmo período, deu-se continuidade a 04 (quatro) turmas do 

Programa de Capacitação de Docentes – PROCAD, com as licenciaturas em Letras, História, 

Pedagogia e Geografia. Foram oferecidas também l0 (dez) turmas de Magistério das Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental no Núcleo de Educação à Distância – NEAD. Na ocasião, 

implantou-se 05 (cinco) turmas do Pré-Vestibular da Cidadania; 05 (cinco) turmas de Cursos 

Sequenciais de Administração de Negócios, 02 (duas) turmas de Sequenciais em Metalurgia, 

0l (uma) turma de Sequencial em Agronegócios; e l6 (dezesseis) turmas do Programa de 

Qualificação de Docentes - PQD, com as licenciaturas em Biologia, Matemática, Letras, 

História e Geografia. 

A partir do Segundo Semestre de 2006, foram implantados novos cursos: 

Licenciatura em Letras, por meio da Resolução nº 757/06-A-CEPE/UEMA e, bacharelado em 

Administração (636/2006) CONSUN/UEMA. Em 2010, havia os Cursos de Licenciatura em 

Biologia, Física, Química, Matemática e História, por meio do Programa Darcy Ribeiro, além 

dos Cursos de Bacharelado em Administração Pública, Licenciaturas em Pedagogia, 

Filosofia, Formação Pedagógica, Tecnologia em Alimentos e Pós-Graduação em 

Administração Pública Municipal, Administração Pública, Gestão em Saúde e Ensino da 

Genética, por meio do Núcleo de Tecnologias para Educação – UEMANET. Em 2012, iniciou- 

se o Lato Sensu, o Curso de Especialização em Educação de Jovens, Adultos e Idosos - EJAI 

e o Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental. 

Como parte integrante do Projeto de Regionalização da Educação Superior do 

Estado do Maranhão, sobretudo em cumprimento ao estabelecido na Lei Estadual Nº 

10.099, de 11 de junho de 2014, que aprovou o Plano Estadual de Educação Básica do 

Maranhão - PEE/MA, Metas 13, 14 15, 16 e 17, em 26 de setembro de 2016, o Poder 

Executivo do Estado, enviou à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - (ALEMA), o 

Projeto de Lei Nº 181/2016, que propunha a criação da Universidade Estadual da Região 

Tocantina do Maranhão - UEMASUL. Dessa forma, decorridos 30 (trinta) dias de tramitação 

na ALEMA, no dia 26 de outubro de 2016, por unanimidade, os 32 deputados presentes na 

Sessão Ordinária, aprovaram a criação da UEMASUL. Em seguida, a Lei Estadual Nº 

10.525, de 03 de novembro de 2016, sancionada pelo Poder Executivo, criou a Universidade 

Estadual da Região Tocantina do Maranhão. 
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Thiago da Silva Ferreira 
Thiaguinho - PODEMOS 

A UEMASUL integra, então, juntamente com a UEMA, o Instituto de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Maranhão - IEMA e a Fundação de Amparo à Pesquisa e ao 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão - FAPEMA, o Sistema Estadual de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico, criado pela Lei Estadual Nº 7.844, de 31 de 

janeiro de 2003, atualmente vinculado à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 

Inovação - SECTI. O Decreto Estadual Nº 32.396, de 11 de novembro de 2016, definiu a 

área de atuação territorial da UEMASUL, que abrange 22 (vinte e dois) municípios 

(MARANHÃO, 2016), dentre os quais, a cidade de Açailândia. Em 2017, com os avanços 

econômicos e a demanda por formação na área de Engenharia impulsionaram a implantação 

do curso de Engenharia Civil, além de ofertar uma nova qualificação profissional, o novo 

curso encontra significativo. 

 

 
SALA DAS SESSÕES, NA CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

 

Vereador 


